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timo impedimento atual decorre da Prateie" Municipal de Seropédica, que precisa regularizar o 
repasse das contribuições e efetuar o pagamento dos parcelamentos dos débitos. 2 Acordos de 

, que em 2024, havia dois acordos de parcelamento em vigor Em 28 de julho de 521,':Predf:ito Municipal assinou mas dois acordos, totalizando quatro. Ate 31 de dezembro de 
2024, os dois primeiros acordos possuíam 17 parcelas amadas, evidenciando a falta de 
cumprimento das obrigações 3 Contribuições previdenciánas em atraso que no exercido de 2024, 
o Instiluki tinha a receber Rã 15.293.000,00 referentes à contribuição patronal, mas foram 
repassados apenas RS 224E000,00 Quanto às contribuipiev dos servidores, eram devidos Rã 
13.314 000,00 e foram repassados apenas R$ 10858 000,0(L Ou seja, aproximadamente RS 15 
milhões deixaram de ser repassados ao Instituto em 2024,0 que explica a redução do paktniõriio 
de RS 13 milhões para Cena de P53 milhões. A ausência desses repasses obrigou a realização 
de resgates para garantira pagamento da folha salarial. 4 Plano de Amortização do Déficit Atuarial, 
sendao Murecipio de Seropédica ainda não implementou o plano de amortização do déficit atuanal, 
atualmente estimado em R$ 500 milhões, valor que tende a crescer ao longo deste aio. 5. 
Compensação Previdencirea embora o Municia:, de Seropédica lenha iniciado o processo de 
compensação previdenciária em 2022, e o Instituto tenha obtido os primeiros deferimentos pelo 
INSS em 2024, cerca de R$ 600.000,00 permanecem bloqueados. Isso ocorre porque a legislação 
federal que regula a compensação providenciaria exige que o Município passa a Certidão 
Negativa de Débitos (CND) da União, condição que ainda não foi atendida Somente após a 
obtenção dessa certidão o repasse poderá ser liberado A Presidente complementa que o bstrtuto 
mantém contato constante com a Prefeitura Municipal de Seropédica, buscando delegar e viabilizar 
a regularização das contas. E sugere que o Conselho solicite uma reunião com a Secretaria 
Municipal de Fazenda para reforçar esse pedido. O Direta-Presidente ressaltou que considera a 
iniciativa válida, embora não st trate de falta de conhecimento da Prefeitura sobre as pendências. 
O Diretor-Presidente ressalta que, mensalmente, são enviados bicos à Secretaria de Fazenda 
solicitando, por exempto, providências para liberação da CND necessána ao re,elmi anto desses 
valores, que continuam aumentando Ines a mês. Não havendo mais quem queira discutir, é 
colocado em votação. Os Coriseeterros aprovam por unanimidade a Prestação de Contas de 
Gestão do exercício 2924 e o pedido de reunião com a Secretaria Municipal de Fazenda, pedido 
este a ser feito ern conjunto core o Cansam Fiscal 19) A Presidente apresenta o Proc. 
00020.1 1.2025. Prestação de Contas do Cartão Carpa-abro partia 2025 Aprovado peia Lactaria-
Executiva e Parecer Favorável do Conselho Fiscal. O Processo é colocado em discussão. Não 
havendo quem queira discutir, é colocado em votação. Os Conselheiros aprovam por unanimidade 
a Prestação de Contas do Careça Corporativo - junho 2025.20) A Proardeele apresenta o Proc. 
005231.1-2025. Rernanejamento Orçamentáno. Aprovado peta Diretona-Executiva e Parecer 
Favorável do Conselho Fiscal O processo é colocado em discussão_ O Diretor-Presidente destacou 
três pontas de atenção, sendo eles a) necessidade de alteração do PPA 2321-2025 e da LOA 
2e21,, considerando que o valor previste para aposentadorias e pensões é de P320 inebries, valor 
esse insuficiente pois até junho já foi gasto R$ 11 000.000,00, e a projeção até dezembro é de 
aproximadamente P524 milhões. Dessa fama, for solicitado ao Poder Executivo alteração do PPA 
2021-2025 e da LOA 4115 com aumento da despesa providenciam para R$ 24 milhões para 
viabilizar o pagamento das tolhas de novembro, dezembro e da segunda parcela do 130 salárm; b) 
Revisão do PPA 2026-2029, onde a Secretaria de Fazenda incluiu no PPA valoras de R$ 21 rabões 
para aposentadorias e pensões, sem consulta prévia ao Instituto. Esse montante já não é suficiente 
para o ano de 2025, es estimativa para 2029 é que a despesa almja cerca de R$ 40 milhões. Desta 
forma, bi solicitado ao Poder Executivo a alteração do PPA 2021-2025; e c) Risco de insuficiência 
financeira em 2029. pois se a despesa realmente chegar a R$ 40 milhões, a arrecadação 
previderxiaria não será suficiente para cobrir os gastas, o que obrigará o Tesouro Municipal a 
coniplementar os recursos. Esses pontos evidenciam a necessidade urgente de ajustes no PPA e 
na LOA atuais, bem como de urna revisão criteriosa do PPA 2026-2029, de forma a evear a 
insuficiência financesa futura. Não havendo mais quem queira discutir, é colocado em votação_ Os 
Conselheiros aprovam por unanimidade o Remanejamento Orçamentário. 21) A Presidente 
aposenta o Proc. 00100.1.1-2025. Relatório Mensal do Comité de ERGA Pública - junho 2025. 
Apenas para conhecinewito. A Presidente 1855,2112 que, no referido mês, não foram registradas 
consultas, pedidas de esclarecimento ou denuncias. Nada mais a tratar, a Presidente encerrou a 
reunião ás dez horas e cinquenta e oito minutos, sendas ata assinada pelos presentes. 
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CONTRATO 1 ° 00212025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No58/2025 

remem DE SERVICO 

O PRES/DENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SEROPEDICA, no uso de • 

suas eitribw.cèem legais conferidas pelo Regimento Interno desta • 

Cana. art. 25, incisos II e VII, c/c art. 289, imoleI IV, RESOLVE, 
• 

DESIGNA os servidores abaixo para compor a COMISSÃO DE • 

EISCALIEAÇÃO E ACORPANMANENTO COITTRATUAL em cumprimento aos termos, : 

constante no Processo Adminiatrativo n .  27.582025, para a empresa Ig 
à.nocnInn no CH4J/Iir 14. 

38.104.163/0001-97, sendo eles 

• ADRIANA MOITA, Matricdla no 3359; e 

. LUCAS SILVA DE ALMEIDA n .  3253 

Seropedica - RJ, 28 de 15150 de 2025. 
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